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PENALIDADE
PREEMPTIVA

Consiste em avaliar e definir um 
conjunto de medidas que permite 
mensurar os riscos mais graves, 
desde uma perspectiva de responsa-
bilização penal, além de delimitar 
como a organização deve estruturar 
suas atividades, de forma a se 
manter dentro de um limite aceitável 
de riscos. Em síntese, o compliance 
criminal atua para evitar a resposta 
penal do Estado.

O QUE É
COMPLIANCE
CRIMINAL? 
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PENALIDADE
PREEMPTIVA

Não existe um modelo de com-
pliance a ser aplicado, mas existem 
alguns pilares que fazem parte de 
toda estrutura consolidada de com-
pliance criminal. Nesse ponto, reco-
menda-se o guia ISO 19600 – Stan-
dard for Compliance Management, 
que apresenta orientações para a 
avaliação, a construção, a manuten-
ção e a melhoria de meios de com-
pliance, com o objetivo de evitar ou 
diminuir os riscos da atividade em-
preendedora. O conjunto de diretri-
zes da ISO 19600 serve para peque-
nas, médias e grandes empresas, 
com as devidas adaptações na estru-
tura sugerida pela norma internacio-
nal.

Dessa forma, compreende-se 
como imprescindível em um progra-
ma de compliance o sistema de 
gestão abaixo elencado:

1) Código de ética e de conduta 
da empresa: descreve-se os princí-

pios e valores da empresa, bem como 
as condutas que concretizam os valo-
res da empresa;

2) Políticas, procedimentos e con-
troles internos: sistema de governan-
ça para controle interno, ou seja, utili-
zação de ferramentas e elementos de 
administração para o alinhamento 
dos objetivos dos administradores e 
sócios da empresa;

3) Estrutura de compliance: são 
órgãos internos da empresa utiliza-
dos para dar concretude às regras de 
compliance, como por exemplo: 
departamento de compliance ou 
canal de denúncias;

4) Consultoria jurídica: recomen-
da-se a contratação de profissionais 
capacitados para apresentar orienta-
ções a respeito das principais legisla-
ções que regem as condutas empre-
sariais.

COMO O
COMPLIANCE
CRIMINAL
É APLICADO?
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O programa de compliance deve 
ser destinado à prevenir, identificar e 
remediar eventuais atos lesivos prati-
cados contra a empresa ou organiza-
ção, com especial atenção àqueles 
vinculados à corrupção, lavagem de 
dinheiro, fraude, relações de consu-
mo, ordem tributária e meio ambien-
te. A depender do setor de atuação 
da empresa, será necessário maior 
aprofundamento do compliance em 
determinadas áreas. Dessa forma, a 
implementação do compliance crimi-
nal justifica-se no objetivo de blindar 
a pessoa jurídica de eventuais san-
ções penais, o que será realizado 
através de um sistema de gestão 
interno.

QUAL A
IMPORTÂNCIA DO
COMPLIANCE
CRIMINAL PARA
AS EMPRESAS?
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Faz parte da estrutura de imple-
mentação do compliance e é o uso 
de ferramentas e elementos de admi-
nistração para a continuidade do 
negócio. Ela abrange diversos aspec-
tos da estrutura da empresa e garan-
te o alinhamento dos objetivos dos 
administradores e sócios do negócio. 
Pode-se iniciar a governança corpo-
rativa com a criação de conselhos ou 
comitês de administração, fiscais e 
de auditoria. Serão esses os órgãos 
responsáveis pelo desenvolvimento e 
controle de aplicação dos princípios 
e valores da empresa. Trata-se, na 
verdade, de um guia, um sistema de 
direção e monitoramento das ativi-
dades da empresa, tendo como 
escopo o exercício da autoridade, 
controle e poder de governo em uma 
organização. Em resumo, a gover-
nança corporativa atua para aprimo-
rar o desempenho da empresa.

O QUE É
GOVERNANÇA
CORPORATIVA? 
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Visando a uma maior segurança 
na tomada de decisões por sócios, 
administradores ou gestores, estabe-
lece-se, através da governança cor-
porativa, a análise prévia de determi-
nados assuntos. Essa avaliação deve 
ser embasada pelos objetivos, princí-
pios e valores da empresa e pela 
legislação aplicável ao caso, de 
modo a prevenir e identificar eventu-
al risco de responsabilização.

O COMPLIANCE E
SUA FUNÇÃO NA
TOMADA DE
DECISÕES
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Com a implementação do com-
pliance e da governança corporativa, 
é possível adiantar-se e realizar, 
também, a investigação corporativa. 
Trata-se de investigação interna mo-
tivada por supostas fraudes e des-
vios de conduta dentro da empresa. 
Ou seja, se um funcionário pratica 
algum ato lesivo em nome da empre-
sa e essa conduta chega ao conheci-
mento do setor de compliance, 
pode-se iniciar a investigação corpo-
rativa. Em geral, as empresas recor-
rem a consultorias externas especia-
lizadas, como por exemplo, escritó-
rios de advocacia, para que se realize 
uma análise crítica a respeito dos 
fatos descobertos. A partir disso, os 
profissionais capacitados estabele-
cerão metodologias fundamentadas 
visando o sucesso do processo inves-

tigatório. Ao final, será emitido rela-
tório e apresentado à Direção da Em-
presa e ao comitê de ética. Sendo 
constatada a fraude, a empresa 
poderá decidir sobre a adoção de 
medidas remediativas, como por 
exemplo: demissões, processos 
cíveis e processos criminais.

O QUE É
INVESTIGAÇÃO
CORPORATIVA? 
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